
 
Exma. Sr.ª Chefe de Gabinete do Presidente da Assembleia da República 

 

Junto envio nota relativa à admissão da presente iniciativa legislativa, para efeitos de despacho 

pelo Sr. Presidente da Assembleia da República, nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 

do artigo 16.º do RAR. 

 

Forma da iniciativa Proposta de Lei 

Nº da iniciativa/LEG/sessão: 59/XIII/2.ª 

Proponente/s: Governo 

Assunto: Adapta ao ordenamento jurídico interno as 

obrigações decorrentes da Decisão 2008/615/JAI, 

e da Decisão 2008/616/JAI que a executa, em 

sede de transmissão de dados do registo de 

veículos para efeitos de deteção e investigação 

de infrações de natureza penal. 

Audição dos órgãos de governo 

próprio das regiões autónomas nos 

termos do artigo 142.º do Regimento, 

para os efeitos do disposto no n.º 2 do 

artigo 229.º da Constituição: 

A matéria em causa parece justificar a 

promoção desta audição, conforme assinalado 

na Exposição de Motivos da proposta de lei. 

 

 

Comissão/ões competente/s em razão 

da matéria: 

Comissão de Assuntos Constitucionais, 

Direitos, Liberdades e Garantias (1.ª), com 

eventual conexão com a Comissão de 

Economia, Inovação e Obras Públicas (6.ª). 

A apresentação desta iniciativa cumpre os requisitos formais de admissibilidade previstos na 

Constituição e no Regimento da Assembleia da República. 

 

A assessora parlamentar, 

 

Sónia Milhano 

(Ext. 11822) 

 
Divisão de Apoio ao Plenário 

Assembleia da República, 1 de fevereiro de 2017 
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